
INDICAÇÃO Nº 
308
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes a liberação de recursos para a aquisição de um veículo tipo ônibus para o transporte de pacientes da municipalidade paulista de Pontal que são submetidos à tratamentos médicos em cidades adjacentes e na capital. 

JUSTIFICATIVA

Considerando a necessidade de aperfeiçoamento no atendimento prestado à população do município de Pontal, especialmente àqueles dependentes de tratamento médico ministrado em outras cidades, o Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal André Luis Carneiro e o Ilustríssimo Sr. Vereador Misael Felipe, buscam pela ajuda do Estado.


Pontal, por ser pequena cidade do interior e sem amplas fontes de arrecadação, conta com apenas um  hospital, não sendo ele suficiente para suprir a demanda médica do município, motivo pelo qual um veículo tipo ônibus, será de grande valia para aqueles que necessitam se deslocar, muitas vezes sem os meios para tal, para poderem se tratar, motivo pelo qual deve a demanda ser atendida o quanto antes.



Sendo assim, e pelo grande alcance da proposição ora apresentada, a qual se coaduna com uma das propostas do Governo, qual seja atender às necessidades prioritárias da população, acredito que os Nobres Pares hão de compreender os objetivos ora vislumbrados e acompanhar este autor para a aprovação desta Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Welson Gasparini
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